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AUTÓGRAFO Nº 1.261 DE 21 DE AGOSTO DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DO 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE CONSORCIO 

PÚBLICO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

NOVO VALE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 

 

    ARTIGO 1º.- Fica RATIFICADO o Instrumento de Alteração e 

Consolidação do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal Novo 

Vale, aprovado pela Assembleia Geral em 14 de abril de 2023 e extrato publicado 

no Diário Oficial em 18 de abril de 2023, que fica fazendo parte integrante da 

presente Lei. 

 

      ARTIGO  2º.-  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I - Suplementar, se necessário, a dotação orçamentária        

04.122.0010.2065 

 

      ARTIGO 3º.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

      ARTIGO 4º.- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 21 de agosto de 2023. 

 

 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Ver. VICENTE PEREIRA BRAGA 

PRESIDENTE 

 

Ver. PEDRO CIRILO DA SILVA 

VICE PRESIDENTE 

 

Verª. NEUSA LIANE GRILLO MENEGON 

1ª SECRETÁRIA 

 

                         Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras – 

Estado de São Paulo, aos vinte e um dias do mês de agosto de 2023. 

Registrado em Livro Competente. 

 
 

ANTÔNIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA       

 


